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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DELITO 
COMUM E HEDIONDO. PENAS DA MESMA ESPÉCIE RECLUSÃO. 
AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO.

1. A jurisprudência desta Corte Superior firmou entendimento de que a 
disposição do art. 76 do Código Penal refere-se apenas à gravidade da 
pena imposta, qual seja, reclusão e detenção, e não à relativa aos crimes 
praticados, comum ou hediondo, para os quais inexiste ordem de 
precedência na execução. 

2. Agravo regimental provido.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de 
Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por 
unanimidade, dar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator. Os Srs. Ministros Antonio Saldanha Palheiro, Laurita Vaz e 
Rogerio Schietti Cruz votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Sebastião Reis Júnior. 
   

  

Brasília (DF), 26 de março de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO NEFI CORDEIRO  
Presidente e Relator
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